
ESTADGDk 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.7tt1000140 

Thwan p."~ mim" Mi contra do Santo RIM do Oãosittaa CEP: 47.16000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 188/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 101/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2022 

Compromisso celebrado mane o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direita 
público, com sede à na Travessa Professor Heleno, s/n, Canto, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNP' N.° 13.880.711/0001-40, neste aro representado por seu Prefeito, Sr. José 
Benedito Rocha Amgio, brasileiro, casado, portador CRO 2652 — BA e do CPF no. 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 1LN ALENCAR LTDA, 
Inscrita no CNPJ sob n° OS.695.833/0001-38, estabelecida na Rua Joaquim Nabuco n°118, na cidade de 
Barreiras — BA, neste ato representada pelo Sr° %lá. Sedam Martins de Menear, Sócio Administrador 
portador(a) da Carteira de Identidade RG n° 377442321 SSP-BA, inscrito(a) no CPF sob n.° 244.371445-53, 
residente e domiciliado na cidade dc Barreiras-BA, doravante denominada CONTRATADA, para 
cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente lici Presencial, a contristação de empresa 
especializada para fornecimento de material de expediente, visaido atender as necessidades deste município, 
originária do processo lieitatorio na modalidade Pregão P ial W 011J2022 e Processo Adrninistnttivo 
101/2022, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes munas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, o° 8.883, de 84e junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio de 1998 e 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Admii~0 Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar tf 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complemen 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA. CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação t efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n° 011/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
1) Edital do Pregão Presencial n°011/2022; 
II) Termo de Referência; 
111) Proposta de preços e documentos apresentados pelaCONflATADA 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 O valor total para o presente ajuste e de RS 514.000,00 (quinhentos e quatorze mil reais) de acordo com os 
valores constantes na Proposta de PhAyys, apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° 



TADO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

011/2022, entendido este como puno „muto e suficiente pari 
quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 0.3 
ITENS Descrição 

Apagador para Quadro Branco; 
tipo estojo, em plástico, com feltro 
100% L1, FUNCIONA TAMBÉM 
COMO ESTOJO PARA 
GUARDAR MARCADORES EM 
SEU 
INTERIOR. Design ergonómico. 
Pega firme e confortável, Ótima 
apagabilida.dt e durabilidade. 
Dunenstes mínimas: Largura 55 
mm: comprimento 140mm; altura 
40 iam acondicionados 
individualmente em caixa de 
papelão com diz. es do &Mirante. 
Produto de origem e fabricação 
nacional com ceni ficaçâo do In 
Metro 

100 ,. RS 590,00 

2 RI 1"00 RS 1.080,00 

Apontador de inox, foi wdo 
retangular, lâminas de aço com 
tratamento anti-ferrugan. fixada 
por um parafuso metálico, com 
furo cónico. Produto de origem 
e fabricação nacional, 
embalagem cm caixa com 20 
unidades. 

3 

Arquivo morto feito em material 
plastica polionda, na cor w0 
variada. Dimensões: 350 x 130 x 
245mm. Pacote com Sanidades 

_ 

ks 42,00 RI 4.200,00 

4 
Bloco para recado amoadesivo nas 
clhnensoes de 76mm x IO2mm, na 
cor amarela. Bloco com 100 folhas 
cada.Similar a Marca Post ft ma de 
primeira linha 

usto 600 Màstciflfnt RI 4,90 RI 2.940,00 

5 

Bloco para rindo ~adesivn 
tamanho pequeno, 

RS EA00,00 
pacote cora 04 blocos, na cor 
amarela. com &meastes de 
38imn x50mm. Bloco Wel 100 

folhas cada Pacote com 4 
Blok..-us. Similar a Marca %st it 
ou de primeira linha 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

n1~ Profanos, Mela% aln centro de Santa Rd* da Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

6 

BORRACHA média de 
resina para apagar, na cor 
branca, de 1° qualidade. 
Caixa com 40 unidades. 
Dimensões: 34 X 22 X 8,50mra 

Caixa 50 Serelepe R$ 14,00 R$ 700,00 

7 
Caderno Brochura. Capa e contra 
capa Dura Pequeno, 
96 folhas 140mmx200mm. Pacote 
com 5 unidades 

Pacote 50 flig' urdi R$ 35,00 R$ 1.750,00 

8 
Caderno capa , 96folhas. 
Formato: 275min x dura 200 
mm. 

UNTO 500 Bignardi R$ 13,00 as 6.500.00 

9 
Calculadora, LCD, 12 dígitos, a ump
visor mais amplo facilita 
a leitura dos dados. 

50 Kenko R$ 22,00 R$ 1.100,00 

10 

Caneta esferográfica na cor anil, 
ponta média 1.0 mm, 

Caixa 250 BIC R$ 54,00 RS 13.500,00 

composição resinas terumplásdcas, 
tinta à base de corantes, orgânicos 
e solventes, ponta de latão e asfixia 
de tungstênio, garantia de 
qualidade Por remo 
indeterminado, que garante a troca 
no caso de o produto apresattar 
irregularidade, excetuado o 
desgaste normal pelo uso, 
sextavada, corpo plástico 
hexagonal transparente para 
fácil verificação do nível de 
tinta, com certificação no 
INMETRO, com bocal e 
tampa ventilada na cor azul. 
Caixa com 50 unidades, 
SIMILAR A BIC OU 
DEQUALIDDAE SUPERIOR 

11 

Caneta esferográfica na cor preta, 
ponta média 1.0 mm, 
composição resinas termoplásticas, 
tinta à base de corantes, orgânicos 
e solventes, ponta de latão e esfera 
de tungstênio, garantia de 
qualidade Per prazo 
indeterminado, que garante a troca 
no caso de o produto apresentar 
irregularidade, excetuado o 
desgaste nonnal pelo uso, 
sextavada, corpo plástico 

Caixa 250 BIC R$ 54,00 R$ 13.500,00 

3 



hexagonal transparente ptfl 
fácil verificação do nivel de
tinta, com certificação no 
INMETRO, com bocal e 
tampa ventilada na cor azul. 
Caixa com 50 unidades. 
SEMI] ARA 13IC OU 
DEQUALIDDAE SUPERIOR 

12

Caneta esferográfica na ec( 
vennellra ponta média IA 
mui, composição resinas 
termoplásticas tinta à base de 
corantes, orgânicos e solvenes, 
ponta de latão e estaca de 
tungstênio, garantia de qualidade 
por prazo indeterminado, que 
garante a troca no caso de o 
produto apresentar irregulmidade, 
excetuado o desgaste normal pelo 
uso, sextavada, corpo plástico 
hexagonal transparente para 
fácil verificação do nivel de 
tinta, com certificação no 
INMETRO. com bocal e 
tampa ventilada na COT azul. 
Caixa com 50 unidades. 
SIMILAR A SIC OU 
DEQUAL1DDAE SUPERIOR 

Caba 50 8K R$ 54,00 RS 2300,00 

11 60 

Caneta marca texto: material 
plástico, tipo ponta macia chanfrada 
(aproximadamente 4 nua) para 
destacar com traço grosso (4 mm) 
ou sublinhar com traço fmo (2min 
não recarregável. cor fl 
amarela boa resistência 
Composição resina termoplástica, 
lima á base de glicol, ande e 
água CAIXA COM 12 
UNIDADES. Produto de origem e
fabricação nacional com cerdficação 
do 1NMETRO Similar a BIC, Not. 
Faber Casle11, Mole:prim., 
Compactor ou de qualidade ~Cs 

-

fl 24Q0 RS 1.440,00 
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14 

Clips para papel, em aço niquelado, 
n° 2/0, caixa com 100 unidades 
Formato tradicional. Produto de 
fabricação nacional. Similar a 
Bachhi ou de qualidade superior 

c aixa Fix Papar ,30 R$ 2.475,00 

15
Clips para papel, em aço flertado, 
n° 4/0, caixa com 50 unidades. 
Formato tradicional. Produto de 
fabricação nacional. Sim ikr a 
Bachbi ou de qualidade superior 

Canta lin° FixPaper R$ 3,30 R$ 3 630. 00 

16
Clips para papel, em aço niquelado. 
n° 8/0, caixa com 25 unidades. 
Formato tradicional. Produto de 
fabricação nacionaLSImilar 
Bachhi ou de qualidade superior 

Caixa 300 Fix Papar RS 3,30 R$ 990,00 

17 Prendedor de papel, 32mm, caixa 
com 12 Unid. Metálico, Cor preto. 
Similar a Binder Clip mi de 
qualidade Superior. 

Cabra 20 13kw R$ 17,00 R$ 340,00 

18 

Cola branca a base de água, não 
tóxica, lavável, Cola 
madeira, tecido e papel, 
certificada pelo Estro. Em 
embalagem de IfuraiLTTRO. 
Similar a Cascorez ou de 
qualidade superior 

150 0$ 19,00 R$ 2.850,00 

19
Cola branca a base de agua. Mo 
tóxica, lavável, Cola madeira, 
tecido e papel, certificada pelo 
Inixteiro. Em 
embalagem de 90 g. Caixa com 12 
unidades. Similar a 

caixa 200 mala R$ 36,00 Rã 7200.00 

20 

Corretivo liquido a base detigua, 18r 
ml não tóxica, inodoro, não resseca, 
secagem rápida, aplicação em papel 
e similares Composição 1 Pigmentos 
brancos e resina sintética Frasco 
com 18 ml. Produto de origem e 
fabricação nacional. Caixa com 12 
unidades. Similar a 
BIC, Faber Casteli e Maiiur 

cabra 20 ECOIC R$ 26,00 0$ 520,00 

21
Mini/Micro PEN DRIVE -160
Similar a Scan Dislc ou de 

qualidade superior 
R$4300 R$ 8t0,00 



ESTADO DA SAHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE IX) PREFEITO 
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~usa ~amora neles, Sin conto do 5denta Rita t Clalas CEP: 4715000. 

22 

Estilete para cone pequeno, ante, 
confeccionado em polipropileno de 
alta resistência, com lâmina an aço 
~espessura de 160 mm x 24 mm, 
multas°, estojo com dispositivo de,
travamento automático e 
acompanha 1 lâmina de 90 uma x 12 
nua. Produto de erigem e 
fabricação nacional com 
certificação do In Metro 

trw so ps 1,a0 R590,00 

23 
Extratorula, inox cromado. 

de gramp
otanta 
s tipo 

espát nho 
aproximado 14,5cm. Caixa com 

Caixa 30 Carbrinh as 364)0 R$ 1 .080,00 

12 unidades. 

24 

Fita Adesiva Dupla Face, 
Polipropileno, 12x30ram, 
transparente. Pacote com 6 
unidades. Similar a 3M ou 
Seotch ou de qualidade superior 

Pacote 30 Àsawas I3ilt,100 RS 1.140P0 

25 

Fita Adesiva Transparente para 
empacotamento nas 
dimensocs de 45rrtm x 45m. 
Adesivo com tecnologia liot Mak. 
Pacote com 5 unidades Similar a 
3M ou Search ou de qualidade 
superior 

300 Addbial ín26,110 RS 7.800,00 

26
Giz de Cera Grosso Colorido, atacas
10cm, c/ 12 cores. 
Similar a Acrilex ou de qualidade 
superior 

Caixa 300 Tela 035,30 "ItS 1.650.00 

27 

Grampeador grande metal 26/6, 
Cor: Preto, metálico, Capacidade 
para grampear até 25 Os de papel 
75g/m2, Fabricado cm chapa de 
aço, Base de fechamento do 
grampo com duas posições 
(grampo fechado c aberto),em aça, 
com acabamento niquelado, 
Estojo de alojamento dos grampos 
em chapa dc aço, Mola resisteate 
com retração automática, 
Capacidade de carga de um pente 
de 208 grampos 26/6. 

UN1D 130 Dam RS 1810 RS 2.700,00 

28
Grampo 26/06. galvaniado, Caixa 
com 5000 
unid..similar a Chapman ou 
superior. 

Caixa 200 R$7,00 RS 1.400,00 
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GABINETE DO PREFEITO 
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29 
Grampo 23/6. Caixa 
unidade. simil a 

com 5000 
s ar 

C,haparrau ou superior. 

Caixa R$ 20,00 R$ 1.000,00 

" 
Grampo 23/13. Caixa tom 5000).
unidades, similar a Caixa 

Chaparran ou superior. 

15 BRW 953400 R$ 510,00 

31 Hl&ocor fino caixa com 12 
wildades 

Caixa 600 bis p700 014200,00 

32 'Lápis de cor, 12 cores, tamanho 
Grande. 

Caixa 1000 Ecole R$ 4,80 R$ 4.800,00 

33 

LÁPIS PRETO, redondo, corpo em 
madeira. Sem Borracha Caixa com 

I 144 unidades contendo (tura) 
grosa cada. Similar a Faltar Castell 
e Bit ou de qualidade:Mem* 

 Caixa Ecole R$ ,00 R$ 3.120,00 

34 

Livro de Atas, medindo no ntbno 
206 x 300mm, papel 
sulfite ou apergaminhado coin 
no mínimo 56gr/m2, contendo 
200 folhas, com capa de 
papelão reforçado, embalagem 
resistente. 

'I R$ 27,00 350,00 

35

Livro de ponto diário, 100 folhas, 
formato 216mm x 320 mm. 
Contendo em cada página ~cação 
para entrada e salda do 10 
expediente e mareação para entrada 
e salda do 2° expediente, ou seja, 
quatro assinatura, com capa de 
papelão reforçado. embalagem 
resistente. 

UNED R$ 27,00 RI 4.320,00 

36 

LIVRO PROTOCOLO, papel Óa. 
Sei, 100 folhas internas 
pautadas e numeradas 
seqüencialmente, 230 x 170 
(CxL), tipo capa dura de 
papelão 

Pag Brasil 0.812,00 R$ 840,00 

37 Pasta Arquivo Registrador de Á a 
Z OF - LE, tamanho oficio, 
lombada Estreita, confeccionada 
em papelao, com invadi:sento• 
externo plastificado. Caixa -com 20 
mildades. 

Caixa 'RS 290,00 R$ 87.000.00 

7 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PRUMO 
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rimass Professor* H•I~, aín centro da Santa Rita da ~48a Cies: 47.16000. 

38 
Pasta Arquivo Registrador de A 
a Z OF - 11.. tamanho-oficio, 
lombada larga, confeccionada 
em panela°, com revstimento 
externo plastificado. Caixa mixt• 
20 =id. 

Qin 500 
1 

RS .290,00 11$ 
145.000,00 

39 
Pasta plastica com elástico, fina, 
transparente. Pacote 
com 10 unidades tamanho : 245mm 
x 180mm 

Pacoft RS 2900 RS 5.800,00 

40
Pasta transparente. com aba e 
elástico. Medidas: 2

de 
38mm 

, 
x 350mm. Lombada 40mm 
no tamanho oficio, comilhoses e 
metal. Pacote com 10 imidadok 

a 

Pacote 200 ACP ItS 11.200,00 

41 

Pasta sanfonada duPlicaía cm 31 
divisões. Fechamento 
com elástico. Espessura: 
0,70mm. Dimensões do 
produto acabado: 185 largura x 
260 altura. Cor fumê. Caixa 
master com 15 peças Material 
leve, atóxico, resistente e 100% 
reciclava! 

ACP RS 29400 RS 7350,00 

42

Pasta suspensa em papal% 
martnorizada, na cor 
marrom, com ponteira plástica nas 
extremidades, Caixa com 50 
unidades. 

Paeflte 250 RR 139,00 ItS 34.750,00 

43 

Perfurador de Papel, grande, com 
dois furos perfura 300 
folhas, nao perecível, Tm 

50 

--s 

e 

RS 1.410,0s Fts 73.504,00 

recomendado para mato= de 
três anos. 

44 Pilha Alcalina AAA, similar a 
duracell 

Par 60 Stit rtS 5,00 R$ 300,00 

45 Pilha Alcalina AA, similar a 
Duracell 

Par 60 Ri 5,0e ks 300,00 

46 
Tesoura em aço, Para  
Tecido-papel-eva-conedestra,
Costura-artesanato-casa, 21 a 

70 as Rot ItS 630,00 

47 Tesoura escolar pequena senti fl ua 
tamanho 10 cm a... 

UNI» 115 Màme4iw RS 3,4 RS 391,00 

48 Régua Escolar Plástica 03cmx30 
cm Transparente 

UNID 100 
1 

015 1,10 RS 110,00 

49 Régua Escolar Plástica 04cnix4Ol UNID 100 RS 400,00 
cm Transparente 



ESTADGDASA~ 
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50 

Balão de festa em látex liso, 
diversas cores, acondicionado em 
saco plástico transparente lacrado 
contendo 50 unidades. Constar na 
embalagem: marca, quantidade, 
código de barras e dados de 
identificação dofabricante 

Pacote 

.., 

1000 Fest Dali R$ 9,80 R$ 9.800,00 

51
Fitilho 50 metros ~Mesa; 
Comprimento Rolo - 
50 meros diversas cores) 

UN1D 500 Polyfèst R$ 1,70 R$ 850,00 

52 Pasta cSlogo 
Envelopes

ACP It$ 33,00 ,00 

53 

PORTA CANETAS/OBJETOS 
conjunto in

.
testado triplo, 

para organizar canetas, miados 
e clips, fabricado em material 
acrílico, na cor fumèteristal. 

UNIX) 150 Waleu R$ 15,00 R$ 2250,00 

54 UNI» 
Prancheta em pollestireno taimbot 
ofício. com prendedor metálico, 
cor: diversas. 

200 cartrink RS 23,00 R$ 4.600,00 

Valor total: R$ 514.000, quinhentos e quatarzemfl reais)

5.2. No preço acima proposto estio inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos Sou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão dc 
lucro, frete, sestro, combustível, EPPii, transporte doe equipamentos, instalação, montagem e desmontagem 
bem como as despesas com alimenta*, transporte e hospedagem dos funciortários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3, Os preços dispostos no presente Termo, somente poderio ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do incisa Udo art. 65 da Lei Federal n," 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As desposas decorrentes do presente contrato corredio à conta dos recursos nneirOS alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.0a1— Secretaria de Mim. De ~afligi° 
Projeto de Atividade: 2004- Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 0260000— Secretaria de Mim. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048 — Geado das Ações da Secretaria de Mim. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 — Secretaria de Mim De Agricultura c Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050— Gesta° das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 
Rural 
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Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obesa, Inklesst E Des. Urbano 
Projeto de Atividade 2041— Gestão das Ações da Seastaria deldta Beatas, &fraca E Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de ~DeSaúde 
Projeto de Atividade 2022 — Manutenção-das Ações o Fundo Mualeipetie Saéde 15% 
Projeto de Atividade 2025 — Manutenção das Ações de Visitas an Surde 
Projeto de Atividade: 2027 —Manutenção das Ações de Atenção Bástia~o ~iria 
Projeto de Atividade 2073 —Manutenção das Ações Gestão das Mamão MAC —Média e Alta 
Complexidade 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Único 
Projeto de Atividade: 2104 

.05.001 — Fundo de Mun. De Assistência Santa 
— Gestão do Fundo de Assistência a Crianças ao Adolescente 
— Gestão das Ações o Fundo Municipaide Assistancia Social 
— Gentio dos Rec. do Bloco da Prmát llti SochiEspecialde Média Complexidade 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da ~do Social Básica 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gano do SUAS 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Vog. Bolse 17auttlia e do Cadastro 

— Programa I' / Criança felts 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 —Fundo Municipal de Meio ~Site 
Projeto de Atividade: 2102 —Gestão das Ações o Ftmdo lvlunieipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 --Fundo de Mim. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009 — Gestão das Ações do Ensino Funda:tentai 

Elemento de Despesa: 3.39030.00 —Matalaide Constamo 

Fonte: O — Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências dc Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Unico de Saúde SUS 
Fonte: 29- Transferências de Recursos do Findo Nacional de AsdstMcI4 Social FNAS 
Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplicaçãoan Mas despesa Básica e) 
Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental SalárioEis" 
Fonte 42- Royalties/Fundo Especial do Pettéleo/Caninntação Fitabearã Fel* Elrldonnao de Recursos 
Minerais 
Fonte 16 - Contribuição de Intervenção do Domini° Econômico — CIDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGA/WM*470 

7 1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, ~sãs* da protmciliatio da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a pnipona vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalbbna. 

10 



Np, 

ESTADO-DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP.1: 13.880.711/000140 

MIMOS P" ~WS HW" y sin contra de Santa Rita de Cãssia-Ba CEP: 47.16000. 

7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7 Á. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem. devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) c aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentaçáto para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada peio CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência &Instnnmcnto contrataria, bem corno dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACFUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se rderir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, adita do acordo, COMMflçao, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da pmposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos origitariamente. A repaginação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contrafação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRE) ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratal na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo E'. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

11 
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ESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GABINETE DO 
CNN: 13.000.711 

Travessa ~som tfelena, sul centro de SUSRt

Parágrafo 2°. As renovações sswesslvas de CONTRATI 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os rc 
mercado. 

Parágrafo 3°. A piutiogação a critério do CONTRATANTE, 
57, seus incisos e parágrafos e 65 SOU incitas e Parafaaka datei 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCAIELAn0 E GESTÃO 

10:1. A fiscalização do Termo de Contrato será. existida pelo 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA IIMIXECUÇÃO EM 

E CASSIA 

7.. 

Preftitura quanto a 
o com as práticas de 

de acordo com os Art 

Ariano designada 

TO 

10,1. Este instrumento contratual Men% set rescindido CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelaçáojudicial, nos da Lei a.° 8,.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejara renúncia ai) dbnian 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A ineaccução, total ou parcial, do 
contratuais e legais_ 
10.3. O CONTRATANIE poderá 
Lei Federal n° 8.666/93. sem a obtiga 
mesma 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos ¡Mei 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
104. O inad implemento das obrigaç&ta previstas no 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal ti° 8.666/93, 
mediante notificação por escrito, 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção dc ~os 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ~MENTO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo erma o 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Urgi 
mediante atestado do responsável. anotando nome e ~Mc 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior vadiçaç 
12.1.2 defmitivamcate, após verificação da qualidade do 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições 
acordo com as determinações do Contrato, do 

e condições deste 
quer Limpo por 

penalidades 

Art. 78 da 
prejuízo a 

não cabe à 

das 
tia, 

itc dos 

Proposta de Preços e 
lo CONTRATANTE 

m a especificação; 

seus serviços de 
de Referência. 
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Transa Prosamo, ISi 

T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNR.I: 13.88011110001-40 

cantro de Santa Rita de Cislizia43a CEP: 47.15000. 

13.12. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sita contrataria°, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital 
13.13. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeta contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas neentsárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicará Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.19. Notificar a CON'FRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeta, wnfamc. deseritos no Termo de Referência 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços ',estipulados, obriga.se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos ~sírios, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena c satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13 22 Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentacke 
1323. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e. 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.14. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Municípim 
13.25. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

13 



13.2.7. Responsabilizar-se portadas as despesas da execução doei
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de ~reza fiscal, trabalh 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal desjg 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empegadcio; 
13.2.9. Apresentar durante a CXCCUÇãO do contate, caso seja 
cumprindo a legislação em vigor, toi relação as elOpieiles 
trabalhistas previdenciários, tributários, fivevis e coniandadl 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer 4ano pessoaL ou patrmionial ao 
CONTRAIAN 1E, ou ainda a terceiros, na execução do forno' 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fraa de 
CONTRATAN 1E. 
13.2.11. Indenizar terceiros eJou o Contratante, mesmo em caso de -, ou oinlsgo de fiscalização por 
parte deste.. pelos danos ou prejuízos a que der causa, por defesa e 0 

contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as mMietas 
das autoridades competentes e às disposições legais vigenterg 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá excedera 02 (dois) dias titia após a9niwião de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos Mo 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei e. 10.*:16de 
13.114. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais ousarão 
imperícia, negligencia, imprudência ou desrespeito isnormas de 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinalo do Termo 
e on içõ e s contratuais, os acréscimos ou supressões que a AdntSraçteien 
do objeto, na torma do § 19- do • 6$ da Lei Federal st St. Fica estabelecido que a 
CONTRATAM_ E. poderá realizar supressão superior a 25%, desde que lior acordo entre as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, eorlibruse inciso 11, do §r, do art. 65, da 
Lei Federal re 8.666/93. 
132.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descamados:MO da obrigação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DÁS MULTAS 

14.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste Contrato, °CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, danam que Morrerem Peq 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no pino de 15 (quinze) dias 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e piopraçõvs: 
14.1./1 Em caso de execução irregular do objeto contratado umda 
norma de legislação instincnte; 10% (dez por cento) do valor nal drietaz 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em Mação MI Paro 
deste contrato e condições dispostas no Teimo de Referencio (0% (niu-
atraso sobre o valor total do contrato, ate o limite de 30 (trinta) dias 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contniftud; 

a 

o na dá 
cento) por da de 
aplicada scrá de 

OU 
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,ESTAIWD*43ANIA - - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

na"-, ~Ima kMány can centro do Senta Rita do Cássia-Es CEP: 47.16000. 

14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspendo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subirem anterior. 
14_1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada ctunulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se coreu valor exceder ao da garantia, alem da Perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser apliracbis 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplanento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe xt apticaçao da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas an lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas sedo levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a rehleidelncia na Prática do ato e as justificativas 
apresentivias pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ~Ter por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

1 5. 1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU 'IsRANSFERÊNCIA 

16.1.0 presente instrumento que obriga as partes per si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

15 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANS 

GABINETE DO 
CNN: 13.180711 

nana, Pretensos Hen nin men de sins At 

17.1. Tal como prescrito na lei. oCONTRAtU1TEcoC
fatos comprovadamente decorrente de ema tiragem mi de 
buscará mediante acordo Gare as penes. 

CLÁUSULA DÉCIMA 011'AVA- DAS SMIÇOISS Onda 
18.1. Fica eleito o Foro de Santa na do Cialgt 
C011,2210. 
18.2 E assim por estarem Justa. e too~ *0~ 
teor e forma, tendo um só efeito km, ta pias de *2 (de) 

Santa Rita de Claaão413A, 20 de jade :4022 
JOSE BENEDITO Assinado de forma digital pari 

- JOSE BENEDITO ROCHA 
ROCHA ARAGA020706715349 

ARAGAO:2070671534 . 9 dmios. 2022 06,20 11 45 34 

Js&araaallaa atoeis 
~kW lifueidpil da ISM 

COPITIATAPITIK 

MI sebo te 15.05.1011~ 

PAULO MIAMO munimos 
COPITRATS 

AS: 

krWr1 — 

W))CJI-U5}Z3 o z O 

Per 
—tome 

do presente 

) vias de Igual 
O subaceavem. 
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 DIÁRIO 

OFICIAL
Prefeitura Municipal 
e Santa Rita de 0551.9 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA_NTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, a Centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 101/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N." 011/2022 

EXTRATO DE CONIRATOS 

Contrato n" 19110(222 - Coinnitantex: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa H. N 
ALENCAR LIDA inscrita no CNPJ n' 05.695.833/0001-31$ 212P-Ity Contrafação da marna" 
especializada para fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades deste 
Município: VMor global: lote 03 prezando o valor de R$ 51/4000,00 (quinhentos e quatorze mil reais): 
Mmus; 20/06/2022 ate 31/122022 - Fonte de Recursos: Fonte: O — Recursos Ordinfirlos, Fonte: 2-
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15%, Fonte: 14- Transfenanclas de 
Recursos do Sistema único de Saúde SUS, Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social ERAS, Fonte: 19- Transferências FUNDES (aplcação em outras despesas de 
Educação Básica - 40%), Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 
25%. Fonte: 4- ContrIbuIçãoo ao Programa Ensino Fundamental &Mies Educação, Fonte: 42-
Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financei-a pela Exploração de Recursos 
Minerais. Fonte: 16- Conhibuição de Intervenção do Domínio Enxofreis° — COE. 

Santa Rita de Cássia-BA, 20 de junho de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Refeito 

eçAo SFgPYMPL-QPQRAVQF-SDMQSJKW.06xcpzva  

Versão eletrônica disponível cm: htlpsidoom.ong.briba/santaritadocassio 

Documento assuudo digitai ent fome it4P h°2.,200-2(2001 de 24~2D01, que Institui ainfre-estiuturade Ouves Nb/k P Brasil 
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M. 1° Deragnar 
seguintea servidores-

DIÁRIO._ 

IFICIALmturamuNdpa, 
11U Rita de cássia 

litar OS COO CO 

ots ~agnado, coordenar, acompanhar e 
sua responsabilidade e emitir ftO3pOCSÚS 
tento. 

- 

Documento 

Certificação Digital: TWV1.14_2Y-JA6USIVGB-CC6EWLXP-CN 

Versão eielrónica disponive4 em_ https//doern.org bobattantantadecassia 

nte confom*MP na2.200412001 de 24,03/2007, queMuito a infra-estrutura Erra Br 
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-DIÁRIO 

OFICIAL
Prefeitura Municipal 
e Santa Rita de Cássia 

DA BAHIA 
DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinate do Prefeito 
CEP: 47.150.000 CNP.: Isstosiitoom-o 
G.4.- Ne. h tipSe fiteütdmon 'nazi Cr -.Sen RIM 4 Ciso - &I- CEP 471E0410 

nsçao de adida ou reteria°, quando fralleflátio, tiOtaTOW o 
o ritratual sob sua responsabffidade; 

2 - Manter ponteie etuafizado dos pagamentos ~cios, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do condigo não seja alteradO, 

3 - 

4 - Sottar à une!~ eco net, 
responsabilidade, 

da g 

8-Manter, sob sua pado, cabia proseaste de contratação, 

a 
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Prefeitura Munkipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RiTA DE CÁSSIA 

*oblate do Prefeito 
CEP; 47,1$0400 Ct4PJ: 13,11110.7111000t40 

Dana Pnfrorma tfiktioza - tab. - Site. inire~~4114it Ma len..# —Sim Rim de Use - 114 - CEP. 290400 

10 - Verificar ao prazo de entrega, especifaceatts e quantidades ata de acordo 
com o estabelecido no instrumento contata; 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

de bondada quando houver 

contrata, em seus iiipsobas quantlebnis e 

14 - Regivar todas a ocorrénoias surgidas durante a execução do abjeto e 
aplicar az devidas penalidades do contrato: 

15 - Dele raparação. começara, remoção, reconstrução ou substituição, as 
esconses da empresa contratada, no total ou em parle, o obiesc do contrato em mie se 
~rir vicias, deMita ou incorneçOes resultantes da alla100 ou da materiais 
empregados 

18- Deve ratar, no todo ou em parte, obra. santo ou tomecfrnento axe 
em desacordo com o contrato. 

17- Exigir e doe estabelecidos; 

10 - Exigir o cumprimento das autuas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de punível subcontratação vedada contratualmente, por eiosmplo); 

Cstificação Digital TSUVWL2Y-JAWSNGB-CC6E1NLXP-CNCPLHTY 

Versão Selámos disponivei em haps /Moem org brPoWsaMeMedecesso 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2007 de 24/08~1, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - (CP Brasil 
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05 de jemede 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

Documento asso 

o TS1JVWL2Y-JA6tISIVGB-CC6EINUCP-GIVCANTS,

Versão ~Irónica dispor/velem: httpsfidoentorg bribaisantarstadecessia 

moer rf e 24~ 01, que Inalada iftfrerttfuturade aaves ~as 



• 

• DIÁRIO 

OFICIin 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA MIGA 
PREPETTURA NUNICIPAL. DE SANTA RITA De CÁSSIA 

Gabinete do Piano 
CEP: 47.180410 13E18.711/0091-40 

Na ,  hi kgska a - Coa- Sé* knabelasaalwo - irdls Is Obrei - 4i10* 

27- Não ave atéia serviços não needizalas proceder o pagamento de serviços 
não executados, sailir noas facas 'Mei" ou em desacordo cem o carinno, recear 
miara ou Nal* coM quitada inferior à contratada, pagar obrem imicebeloe ou 
servige em desacordo com o projeto balo ou termo de relarintlit conceder *divos 
indevida 

23- Si manter domado com 1 
de dados aos Tntunale de Coras da 

29- Considerando que o descumprimsnio de qualquer doe OVINOS abulas mo 
Ficai do Cortinem, impam.* na instauração de processo admildratho diecipener Para 
apurar • responsabilidade civil, penal lou administrava, além do que fiara responsai 
por quaisquer Orna decorrentes e eventuais multas Mima peio Tribuno! do Contes 
da Munia!~ - TCPA 

90 - As acates • provaincles cite ultrapassarem a corripsende do fiscal 
devia ser aliciada a saia superioras em impo bibil para a adoção das medidas 
convenientes 

Ari, 2° - Esta poitafla Metia em vgot ós data de sue cão. 

An„ 3° - Revogam.** as dlealleos se "IS"' 

Publique-se, regierre-se e cumprne, 

OSlastedo Prefeito tottericipai de Santa Rita de Cima 04 do Jansen de 2022, 

Rocie Anglo 
Municiai 

Corttficação agitai TalV104_2Y-JA6VSNGI3- lAttiCP-CMCPLETY 

Versão eletrônica disponível em https atoem org bribelsantareachca 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/3001 de 24/08/2001, que institui, infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 


